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Para conhecimento dos árbitros filiados e demais interessados, se comunica que o 
Conselho de Arbitragem, na sua reunião plenária de 2018.09.04, aprovou a alteração do 
número 5.3. das Normas de Classificação para Árbitros e Árbitros Assistentes – 2018/2019, 
publicado através do Comunicado Oficial nº 014 de 2018.08.08, passando o mesmo a ter a 
seguinte redação: 
“ 

5.3. Árbitros C3 Promoção, Árbitros Assistentes, C3 Femininos e C4 Promoção 
A pontuação final (PF) é obtida de acordo com a seguinte fórmula: 

𝑃𝐹 0,750 𝐴𝐷 𝑛𝑗 0,125 0,900 𝑇𝑃 𝑛𝑡𝑝 0,100 𝑇𝐼 𝑛𝑡𝑖 0,125 𝑃𝐹 𝑛𝑝𝑓 𝐵 𝑃  

em que 

PF :  É a pontuação final, apurada utilizando 3 (três) casas decimais 

∑𝐴𝐷:  Somatório da avaliação de desempenho, depois de corrigidas pelos respetivos coeficientes de 

observador 

nj:  Número de jogos avaliados 

∑𝑇𝑃:  Somatório das classificações obtidas nos Testes Escritos de Língua Portuguesa 

ntp :  Número de Testes Escritos de Língua Portuguesa realizados 

∑𝑇𝐼:  Somatório das classificações obtidas nos Testes Escritos de Língua Inglesa 

nti :  Número de Testes Escritos de Língua Inglesa realizados 

∑𝑃𝐹:  Somatório das classificações obtidas nas Provas Físicas 

npf :  Número de Provas Físicas realizadas 

∑𝐵:  Somatório das Bonificações atribuídas 

∑𝑃:  Somatório das Penalizações atribuídas 

“ 
 

A DIREÇÃO DA AFL 

 


